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Ata da reunião Ordinária do Conselho Municipal do Idoso
Aos trinta  dias  do mês de junho do ano de dois  mil  e  vinte  e  um (30.06.2021),
reuniram-se virtualmente os membros do Conselho Municipal do Idoso, através do
aplicativo google meet, com a presença dos seguintes conselheiros: Nelson Ladeira,
Vera Lucia Gallina, Solange Mara Fontanetti Aguiar, Monica Graner Meegatti, Regina
Ap. Costa, Nanci Pereira G. dos Santos, Janete Celi Soares Sanches e Renata Ganciar
dos Santos. O presidente Sr.  Nelson iniciou a reunião agradecendo a presença de
todos e em seguida passou a palavra para a secretária Elaine, a qual informou haver
enviado para conhecimento de todos, as atas referente aos meses de abril e maio
para  que  todos  apreciassem  o  conteúdo.  Todos  confirmaram  o  recebimento  e
aprovaram as mesmas. A conselheira Solange informou que esteve neste mês em
uma reunião da Rede da Mulher, que cuida do enfrentamento da violência contra a
mulher e,  sugeriu que o Conselho tivesse um representante indicado para tomar
parte na próxima reunião que será em 14/07 das 9h as 11h. A conselheira Janete
disse que o Conselho já apura casos de violência contra as mulheres idosas, portanto,
não  haveria  necessidade  de  se  enviar  alguém  representando  o  Conselho.  Ficou
acordado  de  a  secretária  Elaine  enviar  no  grupo  um  convite,  verificando  se  as
conselheiras teriam disponibilidade para tal  trabalho.  A secretária Elaine solicitou
que  as  comissões  compareçam  ao  Conselho,  para  verificar  a  documentação  das
entidades Ilumina e Nupron, para que se possa dar andamento nos processos de
registro. O Presidente Sr. Nelson informou que com referência ao mês de junho que
foi denominado de “mês sobre a violência contra a pessoa idosa”, haveria uma live
em 30.06.2021 as 16h.  Também foi informado que o saldo do Fundo Municipal do
Idoso nesta data é de R$ 222.918,56. O presidente Sr Nelson também informou ter
havido um surto de Covid nas ILPIs, sendo 30 casos na última semana, dividido em
diversas instituições e que o Promotor Dr.  Catani havia perguntado a respeito do
acompanhamento dos casos.  Após  as  considerações  de todos,  foi  decidido de se
enviar com urgência um ofício à Secretária da Saúde e à Vigilância Sanitária, juntando
a  planilha  da  última  semana.  A  secretária  Elaine  e  a  conselheira  Janete  ficaram
encarregadas de redigir  ofício. Foi perguntado se as visitas nas ILPIs estão liberadas e
a conselheira Regina informou que as visitas estão controladas, ou seja, só se pode
receber uma família por dia de visita e obedecendo  os critérios de distanciamento e
uso de álcool e máscaras. Não havendo nada mais a tratar a reunião foi encerrada.
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Eu Vera Lucia Gallina,  primeira secretária redigi  a  presente ata que será assinada
pelos conselheiros presentes à reunião.

Nelson Ladeira Vera Lucia Gallina

Solange Mara Fontanetti Aguiar Monica Graner Menegatti

Regina Ap. Costa Nanci Pereira G. dos Santos

Janete Celi Soares Sanches Renata Ganciar dos Santos
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